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Ministério Público Federal

Procuradoria da República no Município de Caicó/RN

Inquérito Civil Público n.º 1.28.200.000060/2010-10

DECISÃO

1. 
Trata-se de Inquérito Civil instaurado para verificar se os imóveis onde se encontram em funcionamento as Agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, da Caixa Econômica Federal e do Instituto Nacional do Seguro Social, situados nos Municípios abrangidos pela 9ª Vara Federal – com exceção do Município de Acari/RN, apenas no que se refere ao imóvel da Agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, objeto da Tutela Coletiva nº 1.28.200.000032/2006-16 – atendem às exigências de acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou com restrição de mobilidade, previstas na Lei nº 10.098/2000, no Decreto nº 5.296/2004 e na NBR nº 9.050/2004.

2.
Observa-se, no entanto, que até a apresente data os elementos existentes nos autos são insuficientes para a adoção de qualquer das medidas previstas nos incisos I a VI do art. 4º da Resolução n. 87/06 (com a redação dada pela Resolução n. 106/10), do Conselho Superior do Ministério Público Federal

3.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da predita Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.

Registros e cientificações necessários.

Caicó/RN, 29 de novembro de 2011.

FÁBIO NESI VENZON

Procurador da República
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